LEI Nº 2.881/91

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL, A FAZER DOAÇÃO DE TERRENO À CASA DA AMIZADE PATOS DE MINAS – GUARATINGA

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Casa da Amizade Patos de Minas – Guaratinga, um terreno situado nesta cidade, na Rua dos Carajás, Bairro Caiçara II, com 924 m², tendo 38,00 metros de frente para a mencionada rua; 30,00 metros pelo lado esquerdo confrontando com Antônio Joana de Miranda; 30,00 metros pelo lado direito confrontando com Breno Caixeta de Melo e 30,80 metros pelos fundos, confrontando com a doadora, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas, sob o nº 6/20.838, Livro 2-AAAD.

§ 1º - A doação de que trata o artigo destina-se à construção da sede da entidade e escola para treinamento de menores.

§ 2º - A doação será feita com cláusula de inalienabilidade, impenhorabilidade e impermutabilidade.

§ 3º - A escritura conterá a condição de que não sendo construída a sede no prazo de dois anos a contar desta, o terreno reverterá ao município.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de outubro de 1991.

ANTONIO DO VALLE RAMOS – Prefeito Municipal

